ATENÇÃO: Este documento, divulgado apenas para fins informativos, ainda não foi submetido à votação da Comissão, e, portanto, não constitui seu parecer (v. artigo 56 do Regimento Interno da ALESP).

PARECER N.° 
, DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 387, DE 2021

De autoria do Deputado Carlos Giannazi, o projeto em epígrafe tem por objetivo autorizar o Poder Executivo a vacinar estudantes contra a Covid-19. 

O projeto permaneceu em pauta sem receber emendas ou substitutivos. 

Na qualidade de relator designado compete-nos nesta oportunidade, em atendimento às determinações do § 1º 31 do Regimento Interno, analisar a proposta quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico.

Com o objetivo de aprimorar o texto do projeto de lei, tendo em vista que ao invés de obrigar o aluno a realizar a testagem em massa dos alunos, conforme estabelece o autor, sugerimos por meio desta, autorizar o Poder Executivo a realizar testagem em massa dos alunos, e a fim de adequar a proposta e sua redação sugerimos a seguinte EMENDA:

Dê-se ao artigo 2º do Projeto de Lei n° 387 de 2021, a seguinte redação:

‘’Artigo 2º – Concomitantemente à imunização dos adolescentes, o Poder Executivo poderá realizar a testagem em massa dos alunos matriculados nas redes de ensino, em especial daqueles que se encontram na modalidade de ensino presencial.’’

Assim, verificamos que por se tratar de projeto autorizativo não há vicio em face da matéria de natureza legislativa, e o mesmo não viola o poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19 e 24, caput, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, III, ambos do Regimento Interno, visto que não obriga o Poder Executivo e não cria mecanismos legais em caso de não atendimento.

Diante do exposto, no âmbito do que nos cabe apreciar, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei n° 387 de 2021, com a emenda ora apresentada.
Sala das Comissões, em

Deputado Wellington Moura

Relator
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